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EMENDA NO_01___ 

PL N °  316/2019 

• MODIFICATIVA []ADITIVA 	E SUPRESSIVA E RESTRITIVA 

Art. P - Modifica o artigo no io  do PL 316/2019, que passa a ter a seguinte 
redação: 

"II - redução de 80% (oitenta por cento) da Taxa de Fiscalização e Funcionamento; 
III - redução de 80% (oitenta por cento) do Imposto Territorial Urbano (IPTU); 
IV - redução de 80% (oitenta por cento) das taxas devidas pela aprovação d€ 
construção civil da respectiva empresa; 
V - redução de 80% (oitenta por cento) do ISSQN devido pelas obras de construçãc 
civil da respectiva empresa." (NR) 

Sorocaba, 02 de outubro de 2019. 

BANCADA DO PT: 

FRANCISC ANÇA 
Vereador 

IARA BERNARDI 
Vereador 

VEREADOR FRANCISCO FRANÇA - PT (15) 3238-1133 vereadorfrancat@carnarasorocaba.sp.gov.br  
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EMENDA N° OS 

PL N° 316/2019 

LI MODIFICATIVA a ADITIVA 	E SUPRESSIVA E RESTRITIVA 

Art. P - Acrescenta o inciso V, ao artigo n°5° do PL 316/2019, que passa a ter a 
seguinte redação: 

- Cumprir a Legislação Trabalhistas, as Convenções Coletivas Trabalho e 
Acordos Coletivos de Trabalho." (NR) 

Sorocaba, 02 de outubro de 2019. 

BANCADA DO PT: 

FRANCISCI 'RANÇA 
Vereador 

IARA BERNARDI 
Vereadora 

VEREADOR FRANCISCO FRANÇA - PT (15) 3238-1133 vereadorfrancat@carnarasorocaba.sp.gov.br  



EMENDA N° 

PL N° 316/2019 

1 MODIFICATIVA []ADITIVA 	E SUPRESSIVA E RESTRITIVA 

Art. l - Modifica o artigo n° ii do PL 316/2019, que passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 110 - Os incentivos fiscais concedidos com base nesta Lei deverão ser 
revogados caso seja constatado/ comprovado a incidência de violação aos 
direitos trabalhistas ou práticas antissindicais." (NR) 

Sorocaba, 02 de outubro de 2019. 

BANCADA DO PT: 

FRANCISCO FRANÇA 
Vereador 

IARA BERNARDI 

Vereadora 

VEREADOR FRANCISCO FRANÇA - PT (15) 3238-1133 vereadorfrancat@camarasorocaba.sp.gov.br  


